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PREÂMBULO 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 

 

PROCESSO 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 

Nº 199/2023 

Nº 02/2023 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

INTERESSADO Município de Nova Iguaçu de Goiás 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada 

para a realização da reforma da escola 

municipal Branca de Neve, Processo nᵒ 

202100006079498, firmado entre o 

Município e a Secretaria de Estado da 

Educação/GO. 

DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO 

CERTAME 

DATA: 04/07/2023 

HORÁRIO: 13:00 

NORMAS LEGAIS 

Lei Federal 14.133/2021, Lei Complementar 

123/2006 e alterações trazidas pela LC 

147/2014, Lei Municipal 462/2022 

LOCAL DA REALIZAÇÃO 
Sede da prefeitura municipal de Nova 

Iguaçu de Goiás 

CONSULTAS AO EDITAL 

 

O Edital encontra-se à disposição dos 

interessados no portal 

www.novaiguacu.go.gov.br, ou ainda, no 

endereço, devendo os interessados trazer 

um (01) Pen Drive para que o Edital seja 

fornecido.  Departamento de Licitação e 

Compras – Fone:  

Email:  

OBS.: As empresas interessadas em 

participar do certame, ficam obrigadas a 

acompanhar as publicações referentes à 

licitação no portal 

www.novaiguacu.go.gov.br, como 

também no Diário Oficial do Estado de 

Goiás, tendo em vista a possibilidade de 

alterações e avisos sobre o procedimento. 

Na hipótese de não haver expediente na data acima referida, fica esta 

Concorrência, automaticamente, transferido para o dia útil subsequente àquele, 

na mesma hora e local. 

  

http://www.novaiguacu.go.gov.br/
http://www.novaiguacu.go.gov.br/
http://www.novaiguacu.go.gov.br/
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ÍNDICE GERAL 
 

1 - Edital  

 

I. Do Objeto 

II. Das Condições de Participação 

III. Da Representação, Do Credenciamento e Apresentação dos Envelopes 

IV. Da Participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Local e 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Local 

V. Do Envelope “Proposta de Preços” 

VI. Do Envelope “Documentos de Habilitação” 

VII. Do Pedido de Esclarecimentos e da Impugnação ao Edital 

VIII. Da Sessão da Concorrência 

IX. Dos Recursos 

X. Do Critério de Julgamento  

XI. Do Pagamento 

XII. Das Obrigações 

XIII. Das Penalidades 

XIV. Da Homologação 

XV. Das Disposições Gerais 

2 - Anexos (O presente Edital contém os Anexos abaixo relacionados, dele 

fazendo partes integrantes e inseparáveis para todos os efeitos legais) 

Anexo I: Projeto Básico  

Anexo II: Carta de Credenciamento 

Anexo III: Modelo de Declaração de Inexistência Fatos Impeditivos 

Anexo IV: Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos Previstos 

em Edital. 

Anexo V: Modelo de Declaração Negativa de emprego a menor (art. 7º, 

XXXIII CF) 

Anexo VI: Declaração ME / EPP 

Anexo VII: Modelo de Declaração de Inexistência de servidor e óbice na 

contratação 

Anexo VIII: Modelo de Declaração de Idoneidade Moral 

A nexo IX: Modelo de Proposta 

I. OBJETO 

1.1 A presente licitação, na modalidade Concorrência, sob o julgamento 

de menor preço global0, objetivando a reforma da Escola Municipal Branca 

de Neve, conforme especificações do Projeto Básico – Anexo I do Edital. 

http://www.novaiguacu.go.gov.br/
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II. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar desta concorrência, as Empresas interessadas do 

ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as 

condições estabelecidas neste Edital. 

2.2 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, sendo que o município não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

2.3 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação 

integral dos termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 

2.4 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou 

publicação em órgão da imprensa oficial ou por qualquer processo de 

cópia autenticada, a prova de autenticidade de cópia de documento 

público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, 

mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade 

por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

2.5 Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, 

apresentar propostas, reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes 

credenciados, o agente de contratação e os membros da Equipe de 

Apoio. 

2.6 Em obediência ao que estipula o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, é 

vedada a participação de empresas na licitação ou participar da 

execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a)  autor do anteprojeto, projeto básico e projeto executivo; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do Projeto Básico e Projetos Executivos, seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

http://www.novaiguacu.go.gov.br/
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seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação o 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos; 

h) agente público do município de Nova Iguaçu de Goiás; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públicoo – OSCIP, atuando 

nessa condição. 

2.7 A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira 

responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se às 

penalidades cabíveis. 

2.8 A Licitante deverá preferencialmente apresentar toda a 

documentação impressa em Papel tamanho A4 e ainda obrigatoriamente 

utilizar apenas uma das faces da folha, para melhor organização interna 

processual, salvo motivo justificado. 

2.9 As Proponentes deverão entregar o envelope proposta e o de 

documentação, devidamente fechados de forma indevassável e visados 

no fecho, será desclassificado o licitante que ingressar no local da 

realização do certame com os envelopes abertos ou violados. 

2.10 As Proponentes deverão declarar sob pena da lei, para participar da 

Concorrência Presencial nº  02/2023, a inexistência no quadro da empresa, 

de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam 

cônjuges ou companheiros, conforme modelo de “DECLARAÇÃO DE 

INEXISTÊNCIA” ANEXO VII – desse Instrumento Convocatório, de qualquer 

dos seguintes agentes públicos:  

2.11 A fim de aplicação do item 2.7 “d”, são considerado o seguinte rol de 

agentes públicos que desempenharam função no respectivo processo 

licitatório: 

http://www.novaiguacu.go.gov.br/
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Diretora da Escola Municipal Branca de Neve: Rosileide Pereira Gonçalves 

Secretária Municipal de Educação: Elizabeth Cardoso da Silva 

Assessor Jurídico: Fariston Monterello Rodrigues da Cruz, Todos os itens. 

Agente de Contratação: Romes Ribeiro de Freitas 

Engenheiro responsável Pelo Projeto Básico e Projeto Executivo: Victor Nunes 

de Carvalho 

Controladora Interna: Rene Clicia de Araujo Barreto 

Prefeito Municipal: José Ribeiro de Araújo 

2.12 A falsidade de declaração pelo licitante sujeitará as sanções previstas 

na lei 14.133/2021, e neste edital. 

III. DA REPRESENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS 

ENVELOPES 

3.1 O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se com os 

documentos de credenciamento fora dos envelopes 01 e 02, para 

proceder a respectiva fase inicial da Concorrência, munido dos 

documentos que o credencie a participar do presente certame, com 

tolerância de 10 (dez) minutos em relação ao horário estipulado nesse 

edital. 

3.1.1 Será exigida somente a apresentação da documentação em meio 

físico para o credenciamento. 

3.1.2 O licitante poderá optar pelo envio via correio de sua documentação, 

salientando que a mesma deverá alcançar o local a ser realizada a sessão 

até o início da fase de Credenciamento. No caso da licitante que remeter 

proposta via postal (correios), a documentação acima estipulada e a 

Declaração do ANEXO IV - Modelo de DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO EDITAL, deverá ser enviada 

dentro de envelope próprio (sobrecarta), separada dos envelopes 

Propostas e Habilitação, aos cuidados do agente de contratação, sob 

pena de desclassificação. (Obs.: Os licitantes devem incluir em um 

envelope todos os 03 (três) envelopes, quais sejam o de credenciamento, 

Proposta e Habilitação, para que não sejam separados durante a 

http://www.novaiguacu.go.gov.br/
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recepção dos mesmos).  

3.2 Os poderes de representação deverão ser demonstrados por meio de 

instrumentos públicos ou particulares, observando o seguinte:  

a) No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa 

(proprietário, dirigente, sócio-gerente etc.), deverão ser apresentar Carteira 

de identidade do representante e o instrumento de constituição da 

sociedade empresária (contrato social ou estatuto), nos quais deverão 

constar os poderes necessários à assunção de obrigações em nome da 

pessoa jurídica e, em se tratando de Sociedades Civis, acompanhado de 

prova da Diretoria em exercício. Se o representante for sócio não detentor 

de poderes para, isoladamente, formular propostas ou praticar atos de 

administração, os demais sócios participantes da administração, conforme 

dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhe 

os poderes necessários.  

b) Os mandatários deverão apresentar o documento de identidade e 

instrumento de mandato respectivo (sugerindo-se apresentação do ANEXO 

II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO), juntamente com os 

documentos mencionados, o mandatário deverá apresentar documento 

(contrato social, estatuto etc.) que comprove os poderes do mandante 

para a outorga das faculdades constantes da credencial, observando que 

se o mandante não for detentor de poderes para isoladamente praticar 

atos de administração, os demais sócios participantes da administração, 

conforme dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão 

outorgar-lhe os poderes necessários ou assiná-los conjuntamente.  

3.3 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 

admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder pela 

empresa representada, por todos os atos e efeitos previstos neste edital.  

3.4 As Empresas incursas na prerrogativa da Lei Complementar nº 123/2006 

e o Decreto Municipal 210/2023, deverão apresentar DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

especificando se local ou não, com data de emissão não superior a 60 

(SESSENTA) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 

apresentação das propostas, (ANEXO VI). 

3.4.1 A presente certidão/declaração deverá ser apresentada fora dos 

envelopes “01” e “02”.  

http://www.novaiguacu.go.gov.br/
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3.4.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação ou ao enquadramento na condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, ou à elaboração independente de 

proposta, sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo 

das previstas em lei. 

3.5 Todas as licitantes presentes deverão apresentar ou assinar perante a 

Equipe de Apoio, antes da entrega dos envelopes a Declaração do ANEXO 

IV - Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação previstos em 

Edital, conforme art. 63, I, da Lei 14.133, o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

3.6 Somente os Licitantes que atenderem aos requisitos estipulados no Item 

III – Da Representação e do Credenciamento, terão poderes para formular 

verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços; manifestarem 

após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção 

de recorrer contra decisões do Agente de Contratação; assinar a ata onde 

estará registrado o valor final decorrente dos lances e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente. O Licitante que 

se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado 

ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Agente de 

Contratação.  

3.7 Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais 

será admitida a participação de outras Proponentes.  

3.8 O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro 

devidamente credenciado, apresentando instrumento de mandado ou 

carta de credenciamento conforme disposto no item 3.2.b.  

3.9 Os documentos já apresentados na fase de credenciamento são 

dispensados na fase de habilitação. 

3.10 Na fase de Credenciamento não serão admitidas impugnações a 

licitantes de documentação que serão analisadas na fase de habilitação. 

Apenas será analisado se a empresa se encontra legalmente representada 

para a fase seguinte. 

IV. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

http://www.novaiguacu.go.gov.br/
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MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE LOCAL 

4.1 Por ocasião da participação neste certame serão assegurados às 

microempresas – ME e as Empresas de Pequeno Porte – EPP Local, assim 

consideradas aquelas com sede no município de Nova Iguaçu de Goiás, 

como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o menor 

preço em relação àquele lançado pelo licitante não qualificado nessas 

categorias. 

4.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas licitantes enquadradas nos itens 4.1 sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superior ao menor preço.  

4.3 Ocorrendo o empate, proceder-se à da seguinte forma:  

a) A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte Local mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, devendo tal proposta ser registrada, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou da Empresa de 

Pequeno Porte Local, na forma do inciso I do artigo 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do §2º do artigo 44 da mencionada Lei 

Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas 

e pelas Empresas de Pequeno Porte Local que se encontrem no intervalo 

estabelecido no §2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá usar do direito de preferência;  

d) O direito de preferência das Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte Local será instaurado após o encerramento da etapa de lances e 

antes da fase de negociação;  

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 

44 da Lei Complementar nº 123/2006 e artigo 5º, caput, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame;  

f) O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006 somente se 

http://www.novaiguacu.go.gov.br/
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aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte Local. 

4.4 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte Local, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, na forma do artigo 43 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº: 147, de 07 de agosto de 2014); 

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do 

artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da 

Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultada à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato ou revogar a licitação. 

V. DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 

5.1 No Envelope “Proposta de Preços” constarão a carta-proposta, 

contendo a Planilha de Cálculo e Custo, parte integrante desse 

procedimento a qual deverá ainda:  

5.1.1 Indicar em seu anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU DE GOIÁS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

CONCORRÊNCIA Nº _____/______ 

5.1.2 Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via, impressa em papel 

timbrado ou editorada por computador, em língua portuguesa, salvo 

http://www.novaiguacu.go.gov.br/
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expressões técnicas de uso corrente, claramente redigidas, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, de 

preferência rubricando-se todas as folhas pelo representante legal da 

Proponente. E deverá, também, ser elaborada conforme orientações do 

ANEXO IX. 

5.1.3 Indicar a razão social da Proponente, endereço completo 

(rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, UF) telefone, endereço 

eletrônico (e-mail), bem como, a qualificação do representante do 

Licitante, para fins de assinatura do contrato, quando for o caso.  

5.1.4 A validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 90 (noventa) 

dias, será contada da data de abertura do envelope “proposta”, porém, 

caso não conste expressamente a validade da proposta, será considerado 

o prazo de 90 (noventa) dias. 

5.1.5 Ser apresentada com preços expressos em moeda corrente nacional, 

discriminando os objetos, marcas, valores unitários e totais, com 02 (duas) 

casas decimais após a vírgula, e o valor mensal de sua proposta por 

extenso. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que 

incidam ou venham a incidir, tais como, impostos, taxas, encargos 

trabalhistas e previdenciários, enfim, todos os custos diretos e indiretos 

necessários ao cumprimento do objeto ora licitado. 

a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão 

verificadas quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo agente de 

contratação da forma seguinte: 

a1) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: 

prevalecerá o menor destes. 

5.2 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na 

proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos 

nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

outro título, devendo o serviço ser fornecido sem ônus adicionais. 

5.3 As comunicações entre o município e o licitante serão realizadas através 

do e-mail apresentados na proposta, sendo que considerar-se-ão 

recebidas todas as notificações encaminhadas por este meio. 

5.4 As propostas que não contiverem e-mail para comunicação estarão 

sujeitas à desclassificação, salvo se suprida tal irregularidade, devendo o 
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representante da licitante firmar declaração indicando o e-mail para tal 

finalidade. 

5.5 Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

5.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à 

média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.7 Erros no preenchimento da Planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 

fornecedor no momento da sessão, no prazo estipulado pelo agente de 

contratação, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

5.8 O ajuste que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas. 

VI. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

6.1 No(s) Envelope(s) “Documentos de Habilitação” constarão os 

documentos exigidos neste edital e ainda:  

6.1.1 Indicar em seu anverso: 

PREFEITURA ... 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

CONCORRÊNCIA Nº ______/________. 

6.2 Será exigida dos licitantes a seguinte documentação, em cópia 

autenticada ou em cópia juntamente com a apresentação dos originais: 

A - Relativa à Habilitação Jurídica; 

B - Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

C - Relativas à Qualificação Técnica; 

D -Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos (ANEXO III) e a 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
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pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social para 

empresas que possuírem mais de 100 (cem) empregados conforme 

disposição legal; 

6.2.1 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 

em nome do licitante, com o número do CNPJ preferencialmente, e com 

endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 

6.2.1.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o 

número do CNPJ da matriz, ou; 

6.2.1.2 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o 

número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito 

junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e 

filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando 

o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta 

forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização, ou; se o licitante for a matriz e a prestadora dos serviços for 

a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ 

da matriz e da filial, simultaneamente. 

6.2.1.3 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número 

do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 

emitidos somente em nome da Matriz. 

6.2.2 Todos os documentos apresentados fora do envelope, no momento 

do credenciamento, serão dispensados de nova apresentação nas fases 

seguintes.  

A. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

A.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

A.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de composição da diretoria em exercício; 

A.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
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estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

B. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

B.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda – CNPJ. 

B.2. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

da sede da licitante, apresentada mediante documento próprio ou 

equivalente, na forma da lei.  

B.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) 

B.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – Prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 

de 1º de maio de 1943. 

B.5. Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

Artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO V) 

B.6. Na ausência de alguma das certidões constante neste item, o agente 

de contratação a fim de comprovar a regularidade do licitante, poderá 

tentar emitir eletronicamente as referidas certidões, sobre inteira 

responsabilidade do licitante, sendo que qualquer óbice para a emissão da 

certidão mesmo que técnicas, como falta de energia ou de conexão à 

internet, ou ainda falha no sistema, ensejará na inabilitação do licitante. 

C. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

C.1. As empresas participantes da licitação deverão apresentar, 

juntamente com os documentos de habilitação, os seguintes documentos: 

a) Declaração de Qualificação Operacional: A empresa deverá 

apresentar Declaração em papel timbrado da licitante, em que a mesma 

fornecerá mão de obra qualificada e ferramental necessária para prestar 

os serviços compatíveis com o objeto supracitado.  

b) Atestado de Capacidade Técnica Operacional, emitido por pessoas 
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jurídicas de Direito Público ou Privado, de realização de atividades 

pertinentes em características referida no Memorial Descritivo e Edital, 

comprovando o fornecimento de mão de obra qualificada e ferramental 

necessário a prestar serviços compatíveis com o objeto, o atestado 

fornecido pela contratante que atesta a execução de prestação de 

serviço e identifica o local e o período de execução. 

c) A licitante deverá apresentar na CONTRATAÇÃO, Certidão de Acervo 

Técnico expedida pelo CREA ou CAU (ATESTADO DO PROFISSIONAL), 

acompanhada do respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado 

no Conselho competente da Região onde os serviços foram executados. 

Além da CAT e do Atestado, a licitante deverá ainda apresentar a ART/RRT 

que deu origem à CAT apresentada, bem como comprovar a existência de 

contratação para a execução da obra do Arquiteto ou Engenheiro Civil, 

da referida CAT. 

D. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

D.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida pelo distribuidor do 

domicílio da pessoa física, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

D.2. Capital Social de no mínimo 10% (cinco por cento) do valor do 

contrato. 

6.3 Não serão aceitos pelo agente de contratação quaisquer documentos 

ou os envelopes “de Proposta” e “Documentação”, antes ou após os 

horários estabelecidos neste Edital. 

6.4 Os documentos extraídos por via INTERNET terão seus dados conferidos 

pela Equipe de Apoio perante o site correspondente.  

6.5 Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as 

exigências editalícias ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 

Anexos, o agente de contratação considerará a Proponente inabilitada.  

6.6 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão 

aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, com 

exceção da certidão expedida pela junta comercial correspondente que 

será aceita com data de emissão de até 180 (cento e oitenta) dias. 
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VII. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre 

os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data de abertura do certame. Decairá do direito daquele que não o fizer 

até o prazo estipulado. 

7.1.1 Para que seja conhecida a impugnação, a mesma deverá ocorrer por 

meio do e-mail compranig@gmail.com. 

7.1.2 NÃO SERÁ ADMITIDA IMPUGNAÇÃO sem o nome completo ou razão 

social, CPF/CNPJ, endereço, telefones, e-mail, assinatura do impugnante e 

sendo pessoa jurídica deverá estar acompanhada de documento que 

comprove a representatividade de quem assina a impugnação.  

7.1.3 O impugnante deverá certificar-se do recebimento pela Comissão de 

Licitação, caso o faça por meio eletrônico, isentando a Prefeitura de ... e a 

Comissão de Licitação de quaisquer responsabilidades por falha na 

transmissão de dados via internet.  

7.2 Cabe ao agente de contratação decidir sobre a petição e responder 

aos Pedidos de Esclarecimentos que porventura sejam apresentados no 

prazo máximo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame.  

7.3 Acolhida a petição contra o Edital, caso acarrete na mudança que 

afetará o valor de Proposta de todos os licitantes, será designada nova 

data para a realização do certame. 

7.4 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de 

participar de processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 

pertinente. 

7.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame, podendo em caso excepcional, devidamente 

motivada pelo agente de contratação conceder efeito suspensivo a 

impugnação. 

7.6 As impugnações interpostas fora do prazo serão consideradas 

intempestivas. 

7.7 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada no sítio eletrônico oficial, www.novaiguacu.go.gov.br, no prazo 
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de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

7.8 No caso de ausência da solicitação de esclarecimentos pressupõe-se 

que os elementos constantes deste ato convocatório são suficientes, claros 

e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, qualquer reclamação.  

VIII. DO PROCEDIMENTO DO CERTAME, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E 

DOS LANCES 

8.1 No horário e local indicado no Preâmbulo será aberta a sessão de 

abertura de propostas da Concorrência Presencial, iniciando-se com o 

credenciamento dos interessados em participar do certame.  

8.2 Encerrada a fase de credenciamento das licitantes, o agente de 

contratação anunciará que não serão aceitos novos proponentes, 

momento em que iniciará a abertura dos envelopes contendo as propostas 

comerciais.  

8.3 Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao agente de 

contratação, a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação, de acordo com o Anexo IV e, em envelopes separados, a 

proposta de preço e os documentos de habilitação.  

8.4  O modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes 

apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, 

decrescentes; 

8.5  O agente de contratação convidará individualmente os autores das 

propostas selecionadas a formular lances verbais de forma sequencial, a 

partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, no caso de empate de preços (por sorteio).  

8.6  Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e 

decrescentes; 

8.7  Serão considerados intermediários os lances superiores ao menor já 

ofertado; 

8.8  A etapa de lances verbais será considerada encerrada quando 

todos os participantes dessa etapa declinar da formulação de lances, 

sendo mantido o último preço apresentado pela licitante para efeito de 

ordenação das propostas.  

8.9  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades deste Edital e os estabelecidos na Lei 

14.133/2021.  
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8.10 Encerrada a etapa de lances verbais, serão classificadas as propostas 

selecionadas e não selecionadas, na ordem crescente dos valores, 

considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.  

8.11  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 

R$100,00 (Cem reais); 

8.12  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.13 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será 

assegurada preferência, sucessivamente a: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de Goiás; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.14 Encerrada a primeira etapa de lances, o agente de contratação 

procederá a classificação preliminar das propostas. Com base nessa 

classificação, será assegurada às licitantes Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte Local preferência à contratação, observadas as seguintes 

Regras: 

8.14.1 O agente de contratação verificará se a licitante que apresentou a 

melhor proposta está qualificada como Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte Local, e, em caso positivo, considerará imediatamente sua 

proposta como vencedora;  
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8.14.2 Se assim não for, o agente de contratação convocará a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Local detentora da proposta 

de menor valor dentre aquelas cujos valores iguais ou superiores em até 10% 

(dez por cento)  

do valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior 

ao da melhor classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 

preclusão do direito de preferência  

8.14.2.1 No caso da existência de propostas apresentadas por 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Local cujos valores sejam 

idênticos, nas condições do subitem anterior, a convocação será feita 

mediante sorteio.  

8.14.3 Caso as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Local 

apresentem redução no valor de sua proposta, esta será declarada 

vencedora do certame.  

8.15. O agente de contratação poderá negociar com o autor da oferta de 

menor valor quando encerrada a rodada de lances ofertados, com vistas 

à redução do preço.  

8.16. Após a fase de negociação, o agente de contratação examinará a 

aceitabilidade da oferta de menor valor, decidindo motivadamente a 

respeito.   

8.17 A verificação da conformidade das propostas será feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

8.18 A análise das propostas visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 

propostas que:  

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

d) São consideradas inexequíveis aquelas cujo valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 
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edital, desde que insanável.  

8.19 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta 

for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente a diferença entre este último e o valor da 

proposta; 

8.20. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o 

envelope contendo os documentos de habilitação da empresa que a 

apresentou.  

8.21. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos 

neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.   

8.22. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

para a habilitação, o examinará a oferta subsequente de menor preço, 

negociará com a sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada 

vencedora.   

8.23. Da reunião lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo 

agente de contratação, licitante vendedor, pela comissão de licitação e 

demais participantes.  

8.24. O agente de contratação, na fase de julgamento, poderá promover 

quaisquer diligencias julgadas necessárias à análise das propostas e da 

documentação, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por 

ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

8.25 O licitante vencedor será convocado para apresentar Planilha, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, inclusive o 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI), sob pena de não 

aceitação da proposta. 

IX. DOS RECURSOS 

9.1 Declarado o vencedor, qualquer Licitante, desde que motivadamente 

e ao final da sessão, poderá manifestar imediatamente a intenção de 

recorrer, que será registrada resumidamente em ata, quando lhe será 
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concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões 

do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. A falta de manifestação importará a preclusão do direito de recurso.  

9.2 O recurso contra a decisão do agente de contratação terá efeito 

suspensivo, iniciando-se com a manifestação motivada do recorrente de 

sua intenção, devendo ocorrer imediatamente após a declaração do 

vencedor do certame, podendo ser formulado verbalmente na sessão ou 

por escrito, neste caso, deverá ser protocolizado e dirigido ao agente de 

contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.3 O acolhimento do recurso pelo agente de contratação ou pela 

Autoridade Superior, importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

9.4 Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto à Licitante 

vencedora.  

9.5 A decisão em grau de recurso será definitiva e será publicada no sitio 

eletrônico oficial. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

X. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1 No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, 

tendo sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus 

Anexos, e ofertar o menor preço global. 

10.2 O resultado do julgamento das propostas será disponibilizado aos 

interessados, para intimação e conhecimento dos interessados.  

XI. DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será feito mediante a apresentação e aceitação pela 

contratante da(s) nota(s) fiscal/ fatura(s) correspondente à prestação do 
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serviço, conforme cronograma físico financeiro, devidamente atestada 

pelo setor responsável, em até 30 (trinta) dias e a quitação de eventuais 

multas que tenham sido impostas à licitante vencedora.  

11.2 Caso o produto entregue não corresponda ao que foi licitado, a 

empresa vencedora fica obrigada a se encaixar nos moldes solicitados por 

servidor designado para tal, caso em que o pagamento ficará suspenso até 

que seja atendida a solicitação. 

11.3 Os preços contratados serão atualizados anualmente conforme tabela 

INCC, podendo a Administração, em casos excepcionais, mediante 

solicitação fundamentada do licitante, por fato imprevisível e posterior a 

contratação, que altere o equilíbrio contratual, reajustar o preço a qualquer 

tempo, a fim de garantir O reequilíbrio contratual, a continuidade e entrega 

da obra. 

XII. DAS OBRIGAÇÕES 

12.1 Prestar os serviços, descritos no Formulário de Proposta, que poderão a 

qualquer tempo, sem aviso prévio, serem vistoriados por esta 

ADMINISTRAÇÃO, ficando o contrato rescindido se verificado qualquer 

irregularidade na execução do objeto. 

 

12.1.1 Os serviços deverão ser prestados de acordo com o ANEXO I –projeto 

básico e disposições estabelecidas pela CONTRATANTE.  

 

12.1.2 Correrá por conta da vencedora as despesas de seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.  

 

12.1.3 Os serviços deverão ser prestados de forma a atender as 

necessidades da CONTRATANTE e permitir imediata utilização dos mesmos, 

correndo por conta da empresa vencedora os custos correspondentes.  
 

12.2 O Licitante vencedor deverá observar com rigor a pontualidade e 

assiduidade na prestação de serviço, objeto deste edital, ficando sujeito à 

multa em caso de descumprimento. 

12.3 O descumprimento de qualquer das obrigações do Licitante vencedor 

implicará na aplicação de multa correspondente, de acordo com as 

normas estabelecidas em contrato. 

 

12.4 A empresa vencedora deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
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que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

no prazo de 5 (cinco) dias uteis. 

 

12.5 No caso de substituição dos materiais, as novas unidades terão os 

mesmos prazos de garantia/validade originalmente dados aos substituídos, 

a contar da data em que ocorrer a substituição.  

 

XIII. DAS PENALIDADES 

13.1 Em caso de descumprimento Contratual ou qualquer outro tipo de 

inadimplência por parte da(s) Licitante(s) Vencedora(s) serão aplicados às 

penalidades de acordo com previsão da art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 

defesa, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 

da notificação ou publicação do ato.  

13.3. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 

autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 

proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 

reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da 

Administração da aplicação da pena. 

13.4. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 

cadastro de fornecedores do município. 

13.5. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do 

tesouro do município, ou na conta específica, no caso de autarquias e 

fundações. 

13.6. Serão aplicada multa, nos seguintes percentuais como referência o 

valor do contrato, nas seguintes infrações, sem prejuízo das demais sanções: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato: 2% (dois por cento) 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

http://www.novaiguacu.go.gov.br/


         Prefeitura Municipal 

     Nova Iguaçu de Goiás www.novaiguacu.go.gov.br   CNPJ: 33.331.661/0001-59 
 Juntos por uma cidade melhor. 
        Gestão – 2021/2024 
____________________________________________________________________ 

 
_________________________________________________________________________________________ 
Rua Tiradentes nº 45 – Centro – CEP 76495-000 – Fone/Fax: (62) 3381-3159 – Nova Iguaçu de Goiás - GO 

coletivo: 15% (quinze por cento) 

c) dar causa à inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 2% (dois 

por cento) 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado: 5% (cinco por cento) 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta: 5% (cinco por cento) 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado: 5% (cinco por cento) 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

5% (cinco por cento) 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

30% (trinta por cento) 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 30% (trinta por cento) 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 30% 

(trinta por cento) 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.: 

10% (dez por cento) 

13.8. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa 

licitante, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá 

ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da 

notificação, na forma definida pela legislação, em favor do município, 

ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 

apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

13.9. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o 

débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por 

mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 

débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 

data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado 

judicialmente. 

13.10. No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao 

abatimento da dívida, a MUNICIPIO poderá proceder ao desconto da 

multa devida na proporção do crédito. 
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13.11. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos 

eventualmente devidos, a empresa licitante vencedora responderá pela 

sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

13.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não 

eximirá a empresa licitante de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao MUNICIPIO, 

decorrentes das infrações cometidas. 

XIV. DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1 Após a adjudicação do objeto da licitação pelo agente de 

contratação, e a vista do relatório de julgamento, a autoridade superior 

competente efetivará juízo de conveniência acerca do procedimento 

licitatório, podendo homologar o certame, ou se for o caso, mediante 

decisão fundamentada poderá revogar a licitação em um todo ou parte 

dela; 

14.2 A decisão da autoridade competente publicada no sitio eletrônico 

oficial; 

14.3 A recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços/fornecer 

os produtos no prazo estipulado pela ADMINISTRAÇÃO, caracteriza 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 

previstas em lei. 

XV. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública, salvo aqueles comprovadamente existente anteriormente 

à sessão. 

15.2 Fica segurada a Autoridade Superior competente, mediante fato 

superveniente devidamente comprovado, o direito de a qualquer tempo e 

no interesse da Administração, revogar a presente licitação ou proceder à 

anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável. 

15.2.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato.  

15.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 

de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato.  

15.2.3 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 
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15.3 Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

15.4 Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da 

proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo agente de contratação. 

15.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na prefeitura. 

15.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará 

no afastamento do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta:  

15.6.1 Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento 

não acarrete irregularidade no procedimento, em termos de 

processualização, bem como, não importem em vantagem a um ou mais 

licitantes em detrimento dos demais.  

15.7 As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados e 

contra o excesso de formalismo, sem comprometimento da segurança do 

futuro contrato. 

15.8 A Administração poderá, até a data de Assinatura do Contrato, 

Expedição da Ordem de Execução de Serviço, inabilitar o licitante, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato 

ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que 

desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-

financeira e a regularidade fiscal da Licitante. Neste caso, o agente de 

contratação convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a 

Proponente melhor classificada e posterior abertura do seu envelope 

“Documentos de Habilitação”, sendo declarada vencedora, podendo 

apresentar o(s) documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após 

o julgamento da licitação. 

15.9 É de responsabilidade do Licitante o acompanhamento do processo 

no sitio oficial anteriormente mencionado até a data da realização da 

sessão pública de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e 

“Documentos de Habilitação”. 

15.10 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas 

na interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser 
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encaminhado, por escrito, ao agente de contratação, em dias de 

expediente, até 02 (dois) dias úteis imediatamente anterior à data de 

julgamento desta licitação. 

15.11 Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como 

foro competente o de Campinorte, Estado de Goiás, com exclusão de 

qualquer outro. 

NOVA IGUAÇU GO, 07 de JUNHO de 2023.  
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ANEXO I:  PROJETO BÁSICO 

 

 

Disponível no site https://novaiguacu.go.gov.br/  
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ANEXO II: CARTA DE CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES) 

(MODELO) 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº ___/________ 

À  

Prefeitura de  

Comissão Permanente De Licitação 

(FORA DOS ENVELOPES) 

Assunto: Credenciamento 

 

Na qualidade de responsável legal pela empresa 

_______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, sediada 

em _____________, credenciamos o Sr. _______________, portador da carteira 

de identidade n°______________, inscrito no CPF sob o n° __________________, 

residente e domiciliado na cidade de ____________________, para nos 

representar na licitação em referência, com poderes para formular ofertas, 

lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame em nome da representada.  

 

Local, ____de __________ de _____. 

 

 

____________________________________________ 

Nome da Empresa 

Representante Legal 

RG / CPF 

(Assinar e Carimbar) 
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ANEXO III: DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À 

HABILITAÇÃO (ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 

 (MODELO) 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, sediada em _____________, DECLARA, sob as penas da lei, 

que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

 

Local, ____de __________ de _____. 

 

 

 

____________________________________________ 

Nome da Empresa 

Representante Legal 

RG / CPF 

(Assinar e Carimbar) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

http://www.novaiguacu.go.gov.br/


         Prefeitura Municipal 

     Nova Iguaçu de Goiás www.novaiguacu.go.gov.br   CNPJ: 33.331.661/0001-59 
 Juntos por uma cidade melhor. 
        Gestão – 2021/2024 
____________________________________________________________________ 

 
_________________________________________________________________________________________ 
Rua Tiradentes nº 45 – Centro – CEP 76495-000 – Fone/Fax: (62) 3381-3159 – Nova Iguaçu de Goiás - GO 

ANEXO IV: DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO PREVISTOS EM EDITAL (FORA DOS ENVELOPES) 

 (MODELO) 

 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_______________, sediada em ______________, DECLARA, sob as penas 

cabíveis que possui todos os requisitos exigidos no Edital da Concorrência 

nº.___/202___, para a habilitação, quanto às condições de qualificação 

jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal, 

DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer 

exigência para habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de 

penalidade à Declarante.  

 

 

Local, ____de __________ de _____. 

 

 

____________________________________________ 

Nome da Empresa 

Representante Legal 

RG / CPF 

(Assinar e Carimbar) 
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ANEXO V: DECLARAÇÃO (ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 

 (MODELO) 

 

 

 

 

A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

_______________, DECLARA que, em atendimento ao disposto no art. 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal, e ainda ao item 6.2, “D” do Edital, não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 

Local, ____de __________ de _____. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Nome da Empresa 

Representante Legal 

RG / CPF 

(Assinar e Carimbar) 

 

http://www.novaiguacu.go.gov.br/


         Prefeitura Municipal 

     Nova Iguaçu de Goiás www.novaiguacu.go.gov.br   CNPJ: 33.331.661/0001-59 
 Juntos por uma cidade melhor. 
        Gestão – 2021/2024 
____________________________________________________________________ 

 
_________________________________________________________________________________________ 
Rua Tiradentes nº 45 – Centro – CEP 76495-000 – Fone/Fax: (62) 3381-3159 – Nova Iguaçu de Goiás - GO 

ANEXO VI: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006 OBS.: SOMENTE PARA ME/EPP - ESPECIFICAR SE É LOCAL (FORA DOS 

ENVELOPES) 

 

(MODELO) 

 

A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº  

_______________, por intermédio de seu representante legal, para fins de 

participação no Concorrência Presencial nº ______/_______, DECLARA 

expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 

a) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos 

termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

b) Tem conhecimento dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

impeditivas de tal habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4º 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

 

Local, ____de __________ de _____. 

 

 

 

____________________________________________ 

Nome da Empresa 

Representante Legal 

RG / CPF 

(Assinar e Carimbar) 
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ANEXO VII: DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR E ÓBICE NA 

CONTRATAÇÃO (FORA DO ENVELOPE) 

 (MODELO PAPEL TIMBRADO EMPRESA) 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, sediada em _____________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. (a) _________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº________________ e do CPF 

nº______________________ DECLARA sob penas da lei, para fins da 

Concorrência Presencial nº 01/2023, em conformidade que: 

Não possui proprietário, sócios, representantes e/ou funcionários que sejam 

servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou 

responsáveis pela licitação; 

Não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenharam função nesta licitação, conforme rol 

constante no item 2.11 do edital, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

conforme legislação vigente. 

Declara estar ciente da proibição da contratação de pessoa jurídica nos 

termos regido em Lei, e, ainda que são verdadeiras as informações 

prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 

administrativa e penal." 

Local, ____de __________ de _____. 

____________________________________________ 

Nome da Empresa 

Representante Legal 

RG / CPF 

(Assinatura e Carimbo) 
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ANEXO VIII: DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL (ENVELOPE DE 

HABILITAÇÃO) 

 (MODELO) 

 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, sediada em _____________, DECLARA, que não foi 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

se comprometendo a comunicar qualquer fato ou evento superveniente à 

entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual 

situação. 

 

 

 

Local, ____de __________ de _____. 

 

 

 

____________________________________________ 

Nome da Empresa 

Representante Legal 

RG / CPF 

(Assinar e Carimbar) 
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ANEXO IX PROPOSTA 

1. PROPOSTA IMPRESSA 

A proposta deverá ser impressa e apresentada em envelope fechado, 

indicando o nome, CNPJ e endereço da empresa em uma via, 

datilografada ou processada em computador, assinada pelo seu 

representante legal ou credenciado, devidamente identificado e 

qualificado, de acordo com a tabela fornecida pela administração. 

MODELO DA PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº ___/________ 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE, E-MAIL, REPRESENTANTE DO 

LICITANTE E SUA QUALIFICAÇÃO. 

Nos valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, 

encargos trabalhistas e previdenciários,  direitos trabalhistas assegurados na 

constituição federa, nas leis trabalhistas, nas nomas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

condutas vigentes, fretes, previsão de lucro, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

Declaramos que o objeto está de acordo com as normas estabelecidas por 

este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas. 

 

ITEM  SERVIÇO / DESCRIÇÃO  VALOR TOTAL  

1 Reforma da Escola Municipal Branca de Neve  

Valor por extenso: 

Prazo de validade da proposta: 90 dias a partir da abertura da proposta. 

Local, ____de __________ de _____. 

____________________________ 

Nome da Empresa 

Representante Legal 

RG / CPF 

(Assinar e Carimbar)  
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ANEXO X: MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

REFORMA PREDIAL  

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA IGUACU, Estado de Goiás, pessoa 

jurídica de direito público interno, através de sua PREFEITURA MUNICIPAL, 

inscrita no C. N. P. J. sob o n. CNPJ 33.331.661/0001-59 na pessoa do Prefeito 

Municipal, Sr. JOSE RIBEIRO DE ARAUJO RG N. 1863407 SSP-GO e CPF: 

359.945.761-15, residente e domiciliado nesta cidade, aqui denominado 

simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado a empresa; CONTRATADA 

–, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de reforma da 

Escola Municipal Branca de Neve, conforme projeto básico anexo ao 

presente processo 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO   

2.1. O valor total do presente contrato é de xxxxxxx, que será pago da 

seguinte forma: 

 

Conforme conclusão das tarefas contidas no cronograma físico financeiro 

em anexo. 

 

Parágrafo Único: O pagamento após o prazo estipulado nesta CLÁUSULA 

sujeitará a aplicação de multa de 0,33%(trinta e três centésimos por cento) 

ao dia, até o limite de 10%(dez por cento), mais 0,5%(cinco décimos por 

cento) de juros por mês de atraso. 

 

2.2. O Gestor do contrato, somente atestará a prestação dos serviços e 

liberará a(s) nota(s) fiscal (s) /fatura (s) para pagamento quando cumpridas 

pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

 

3.1. Os serviços serão realizados pelo período de 30 dias, a serem iniciados 

no dia ____. 
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3.2. A validade do contrato será da data da sua assinatura até 30 de 

setembro de 2023. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado 

quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES   

4.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a. Fornecer mão-de-obra qualificada para a perfeita execução dos 

serviços de reforma predial e demais atividades correlatas;   

b. Assumir integralmente os serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente;   

c. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar 

os serviços, encaminhando elementos portadores de atestados de 

boa conduta e demais referências;  

d. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado 

considerado com conduta inconveniente pela Administração;   

e. Manter seu pessoal uniformizado e limpo, identificando-o através de 

crachá, com fotografia recente, e provendo-o dos Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI;   

f. Manter sediado junto ao grupo de trabalho, durante a execução dos 

serviços, elementos capazes de tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos;   

g. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários a execução 

dos serviços em perfeitas condições de uso, devendo avisar a 

CONTRATANTE quais devem ser substituídos em até 24 (vinte e quatro) 

horas;   

h. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua 

propriedade, de forma a não serem confundidos com  similares de 

propriedade da Contratante;   

i. Nomear encarregado responsável pelos serviços com recurso de 

comunicação (celular, intercomunicadores ou outros), com a missão 
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de garantir o bom andamento destes, permanecendo no local do 

trabalho, em tempo integral, fiscalizando e ministrando a orientação 

necessária aos executantes dos serviços;   

j. Cumprir integralmente, inclusive por parte de seus empregados, as 

normas disciplinares determinadas pela CONTRATANTE;   

k. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias 

ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal 

súbito, por meio de seus encarregados;   

l. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;   

m. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas 

áreas da CONTRATANTE;   

n. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo os equipamentos, ferramentas e utensílios em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  

o. Observar a conduta adequada na utilização dos materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a correta 

execução dos serviços;   

p. Executar os serviços em horários definidos pela CONTRATANTE;   

q. Indenizar a CONTRATANTE pelo justo valor dos eventuais danos, 

avarias e inutilização de quaisquer bens da Instituição ou de terceiros, 

quando comprovada a culpabilidade de seu pessoal, sob pena de 

retenção do respectivo valor, já da primeira fatura apresentada, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis, considerando que a EMPRESA 

deverá possuir cobertura securitária para este fim;   

r. Iniciar as atividades na data prevista que será definida pela 

CONTRATANTE;  

s. Atribuir ao encarregado de serviço as seguintes tarefas: coordenar, 

comandar e fiscalizar o bom andamento dos serviços, cuidar da 
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disciplina, controlar a frequência e a apresentação pessoal dos 

empregados, bem como estar sempre em contato com o Setor de 

Fiscalização da CONTRATANTE;   

t. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei nº 

14.133/2021 e alterações posteriores;  

u. Comunicar ao setor de fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, 

qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários;  

v. É vetado aos funcionários da CONTRATADA permitir acesso de 

terceiros no interior da Instituição;   

w. O encarregado terá a obrigação de reportarem-se, quando houver 

necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços da 

CONTRATANTE, e tomar as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas;   

x. Todas as despesas oriundas desta prestação de serviço como: 

encargos sociais, equipamentos, impostos, etc. serão de 

responsabilidade do proponente. A CONTRATADA deverá responder 

por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência 

social de acidentes do trabalho, de acordo com a lei vigente, com 

referência a todo o pessoal empregado para serviço, não havendo 

nenhuma relação entre o pessoal e a  CONTRATANTE e nem ônus 

desta para com eles, não caracterizando o presente contrato em 

terceirização com dedicação exclusiva de mão de obra, portanto, 

inexistindo qualquer tipo de responsabilização da CONTRATANTE, seja 

ela subsidiária o solidária. 

y. A contratada fica obrigada a fornecer a quantidade de funcionários 

que achar necessário para o cumprimento do objeto da 
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contratação, sem extrapolar o prazo de entrega, conforme descrito 

no projeto básico.  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados e nomeados por Portaria/Ato, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo na forma 

prevista na Lei nº 14.133/2021; 

b. Destinar local para guardar equipamentos, ferramentas e utensílios; 

c. Fornecer gratuitamente, água e energia nos pontos de redes 

existentes para prestação dos serviços objeto deste contrato; 

d. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitado pelos empregados da EMPRESA; 

e. Disponibilizar instalações sanitárias; 

f. Permitir o livre acesso dos empregados da EMPRESA VENCEDORA para 

execução dos serviços; 

g. disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, promovendo sua substituição quando necessário; 

h. Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo 

pactuado; 

i.  Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da 

prestação dos serviços contratados. 

j. Todas as despesas para a realização da reforma predial serão de 

responsabilidade do Contratante 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas com a presente contratação correrão a cargo da dotação 

orçamentária nº. 03.06.12.361.1223.1.002 00085 4.4.90.51 

5.2 – Os recursos financeiros para pagamento dos encargos decorrentes 

deste contrato são oriundos do Tesouro da União e contrapartida com 

recursos do Tesouro Municipal. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 - A administração designará fiscal para acompanhar a regular 

execução do contrato, ficando todo e qualquer pagamento submetido à 

certificação de perfeito e adequada execução do objeto contratual a 

fiscalização do contrato será de responsabilidade do Sr. ADVALDO GOMES 

GUERRA, para acompanhar a fiel execução do respectivo termo, ficando 

todo e qualquer pagamento submetido à certificação da perfeita e 

adequada execução do objeto que trata este contrato. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS MULTAS E PENALIDADES APLICÁVEIS PELA MÁ 

EXECUÇÃO DO CONTRATO  

 

7.1 DA MULTA 

 

7.1.1 A multa contratual será de 2% (dois por cento do valor do contrato) 

 

  

7.1.2 Em caso de descumprimento por parte da Contratada de qualquer 

obrigação contratual salvo por motivo de força maior definido em Lei e 

reconhecido pela autoridade competente, será aplicada à mesma a multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor global total do Contrato respectivo. 

  

7.2 DAS PENALIDADES 

7.2.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

a – multa; 

b - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a 02 

(dois) anos, nos seguintes termos. 

c - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a punição, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com básico no inciso anterior. Esta 

penalidade será aplicada em caso de inexecução total do objeto ora 

licitado. 

7.2.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” poderão ser aplicadas 

juntamente com a da alínea ”b”, facultada a defesa prévia do interessado, 

no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2.3 No caso de aplicação da penalidade constante do item 7.2.1 letra 

“c”, a competência é exclusiva do Prefeito Municipal, depois de facultada 

a defesa do interessado no respectivo Processo, no prazo de 10 (dez) dias 

da abertura de vista.   
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CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1 - O presente contrato poderá ser rescindido, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha direito 

a qualquer indenização quando: 

a) não cumprir quaisquer das obrigações assumidas; 

b) transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte sem prévia ou 

expressa anuência da CONTRATANTE. 

8.2 - O presente contrato poderá ser rescindido pôr mútuo acordo, quando 

atendidas as conveniências dos serviços e disponibilidade de recursos 

financeiros, tendo a CONTRATADA o direito a receber da CONTRATANTE, o 

valor dos serviços executados, até aquela data. 

8.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de no caso de não cumprimento 

do contrato a contendo, transferi-lo a terceiros ou a executá-lo 

diretamente, sem que a CONTRATADA caiba qualquer recurso judicial ou 

extrajudicial. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

9.1 - Fica eleito o foro de Campinorte - GO, para dirimir todas as questões 

emergentes deste contrato, com renúncia de qualquer outro pôr mais 

privilegiado que seja. 

9.2 - E assim pôr estarem justos, combinados e contratados, assinam este 

instrumento, as partes, pôr seus representantes, na presença das 

testemunhas abaixo nomeadas. 

 

 

 

Local, ____de __________ de _____. 

 

_______________________________________ 

(GESTOR DA PASTA) 

 

 

____________________________________________ 

CONTRATADA 
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